
As organizações que assinam essa nota, de 
distintas naturezas – autárquicas, asso-
ciativas, federativas, sindicais, de movi-

mentos sociais, coletivos e outras – vêm expor o 
posicionamento contrário às medidas de ajuste 
fiscal, materializadas no Projeto de Lei (PL) nº 
4614/2024 (de autoria do deputado José Guima-
rães - PT/CE), que retira  direitos garantidos no 
Artigo 203, inciso V da Constituição Federal de 
1988 e propõe, especialmente, alterações de gran-
de vulto para acesso e permanência de pessoas 
idosas e pessoas com deficiência no Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), especialmente de 
pessoas negras e periféricas - que configuram 
os setores historicamente mais precarizados no 
acesso a direitos no país. 

O BPC, como conquista constitucional, é a ga-
rantia de 1 salário-mínimo para pessoas com de-
ficiência e pessoas idosas que possuem renda fa-
miliar per capita inferior à ¼ de salário-mínimo. 
Dentre as pessoas idosas, estão trabalhadores(as) 
que, pelo tempo incompleto de contribuição à 
Previdência Social para a aposentadoria e impos-
sibilidade de sustento e acesso ao mundo do tra-
balho, recorrem ao benefício assistencial. O BPC 
substituiu e qualificou a “Renda Mensal Vitalícia”, 
criada em 1974, um direito do(a) trabalhador(a), 
que era sucessório a dependentes e passou a ser 
pessoal e individual. 

Trata-se de um benefício que concretiza o di-
reito à segurança de renda no âmbito da política 
de assistência social e, como tal, deve ser afiança-
do pelo Estado brasileiro na perspectiva democrá-
tica da cidadania e de ampliação de acessos, em 
detrimento do caráter meritocrático e de “gestão 
da pobreza” que vem sendo imposto pelo Estado 
Neoliberal. 

Desde sua implementação (1993), esse benefício 
sofre ameaças e ataques por setores conservado-
res e neoliberais da sociedade brasileira, que são 
contrários aos direitos da classe trabalhadora. Mas, 
como frente a essas ameaças, o BPC possui forte 
mobilização social para sua defesa e ampliação. 

Em 2024, as disputas se acirram e, em resposta 

a pressões do chamado “mercado”, as propostas 
de ajuste fiscal do governo federal recaem sobre 
beneficiários(as) do BPC de maneira arbitrária, 
injusta, violadora de direitos e ameaçadora das 
condições de vida da população. Instala-se con-
fronto direto com objetivo nacional e internacio-
nal de combate à pobreza, à miséria e à fome. 

O PL 4614/2024, em seu inteiro teor, revela 
que os interesses capitalistas (do tal “mercado”) 
se sobrepõem nas decisões do Estado brasileiro, 
em detrimento da vida da classe trabalhadora, da 
qual expressiva parcela só tem o BPC como opor-
tunidade de sobrevivência. As alterações propos-
tas, sem qualquer debate com a sociedade e com 
incidência política para votação aligeirada e em 
caráter de urgência, estão na perspectiva de ELI-
MINAÇÃO de direitos e, ainda, reforçam uma 
concepção capacitista, familista e moralizadora 
da população beneficiária, aviltando princípios 
fundamentais de defesa da vida e da autonomia 
para todas as pessoas. 

Quando impõe barreiras tecnológicas para 
acesso e permanência do benefício – a exemplo 
do cadastro biométrico e da atualização cadas-
tral sem investimento para viabilizá-la – o PL 
impede que beneficiários(as) elegíveis tenham 
acesso ao benefício. Quando limita o aumento 
real do salário-mínimo, além dos custos dis-
so para amplos setores da classe trabalhadora, 
anuncia, no tempo, graves prejuízos à seguran-
ça de renda, afiançada pela política de assistên-
cia social, das(os) beneficiárias(os) para supri-
rem suas necessidades básicas. 

De modo inconsistente, de baixa sustentação 
jurídica, social e científica, altera a definição de 
família, substituindo o direito de cidadania por 
uma perspectiva que reduz pessoas idosas e com 
deficiência a “infra cidadãs”. Tal alteração está, na 
verdade, criando estratégias atabalhoadas para 
reduzir o acesso ao BPC, podendo gerar maior 
morosidade no reconhecimento desse direito, 
ampliando a demanda (que já é alta) de judiciali-
zação, que onera o Estado brasileiro em tempo e 
orçamento. 1



Ao mudar a conceituação de pessoa com defi-
ciência e impor a ela a condição de “incapacita-
da para a vida independente e para o trabalho”, 
o PL, vergonhosamente capacitista, retrocede na 
defesa dos direitos humanos, viola tratados inter-
nacionais dos quais o Brasil é signatário, descon-
sidera a Lei Brasileira de Inclusão (LBI/2015) e, 
consequentemente, todo o histórico de lutas das 
pessoas com deficiência e todas as alterações em 
legislações posteriores que reconhecem a Classi-
ficação Internacional de Funcionalidade e Saúde 
(CIF), no processo de avaliação do grau de impe-
dimento. O retorno ao “ato médico” significará o 
ponto que, talvez, mais excluirá pessoas do acesso 
ao benefício. 

O PL busca revogar a justa regra que não conta-
biliza a renda de um BPC já concedido e de outros 
benefícios da seguridade social de um membro da 
família, para a elegibilidade de outro membro ao 
BPC, dificultando o acesso ao benefício para fa-
mílias com múltiplos membros em situação de 
pobreza. 

As medidas de ajus-
te fiscal prometem o 
equilíbrio das contas 
públicas, mas entregam 
aprofundamento da de-
sigualdade! Prometem 
equidade no trato das 
medidas para todos os 
setores da sociedade, 
mas, entregam, com re-
quintes de perversidade 
e de reprodução do ra-
cismo estrutural, sufo-
camento nas condições 
de vida, em especial de 
mulheres negras que são a maioria das beneficiá-
rias e, também, das figuras de cuidadoras de pes-
soas idosas e pessoas com deficiência desse país, 
com ênfase nas desigualdades territoriais que im-
pactam de forma ainda mais evidenciada as regi-
ões norte e nordeste.  

Essas medidas afetam toda a população e se ex-
pressam (e isso se aprofundará) nas demandas que 
emergem no contexto dos serviços públicos, em 
especial, do INSS e do SUAS, gerando descrédito 
nos direitos sociais, sobrecarga para trabalhado-
res(as), ampliação de intermediadores que atra-
vessam os direitos da população e, ainda, fome, 
miséria, violência e desumanidade àqueles(as) 
que, por obstáculos institucionais, não consegui-
rão mais acesso ao BPC. Essas expressões pode-
rão, ainda, impactar no aumento de demandas 

para medidas de acolhimento em Instituições de 
Longa Permanência para Idosos(as) - ILPIs, que, 
no conjunto das 1831 existentes no Brasil, possui 
um custo por pessoa de, aproximadamente, 5X o 
valor do BPC. Desse modo, essas medidas criam 
mais desproteção, maior desigualdade e geram 
muito mais demandas e necessidade de custeio 
para as políticas sociais. 

Estas mudanças no BPC, não só vai impedir o 
acesso de milhares de pessoas idosas e com defici-
ência, como vai retirar o benefício de várias pes-
soas com as revisões já anunciadas pelo governo a 
partir destas novas “regras”.   

O ajuste fiscal proposto não é compatível com 
o mote de reconstrução do Brasil, afiançado pelo 
Governo Federal, ao contrário, seu mérito des-
trói direitos conquistados. O PL não oportuniza 
comida no prato de todo povo brasileiro, defesa 
feita recentemente pelo Governo Federal junto ao 
G-20, ao contrário, tira possibilidades de subsis-
tência das pessoas que mais necessitam. O PL VAI 

GERAR FOME! 
A crítica a tais medi-

das tem conteúdo his-
tórico, de entidades e 
sujeitos que constroem 
os direitos sociais no 
Brasil há muitas déca-
das. Em hipótese algu-
ma, ela pode ser con-
fundida com as defesas 
oportunistas de setores 
do “centrão”, da direi-
ta e da extrema direita 
que usam essas contra-
dições para ataques não 
só ao Governo Federal, 

mas, ataques aos movimentos que lutam por di-
reitos sociais. É preciso que haja coragem para 
que o Estado brasileiro assuma, de fato, a direção 
em defesa do povo e essa nota reivindica isso! 

Os interesses neoliberais não são os interesses 
da classe trabalhadora, que não pode pagar com a 
vida por uma conta que nunca fechará sob o viés 
do lucro sobre o lucro, da exploração sobre a ex-
ploração. Por essas razões, o PL 4614/2024 não 
pode prosperar e, esse conjunto de organizações, 
exige sua imediata RETIRADA da tramitação na 
Câmara dos Deputados. 

A proposta contida no PL 4614/2024 afronta o 
Estado Social brasileiro, o que faz dela uma estra-
tégia, o que faz dela uma estratégia de injustiça 
social, em seu caráter racista, capacitista, misógi-
no, patriarcal e etarista.

AJUSTE FISCAL (PL 4614/2024)
NOTA DE REPÚDIO AO cortesno
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Convidamos todas as 
entidades e organizações que 
atuam na defesa da população 

usuária das políticas sociais 
a se tornarem signatárias do 

documento!

bit.ly/EmDefesaBPC

https://bit.ly/EmDefesaBPC
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Entidades signatárias (atualziada em 5 de dezembro de 2024)

1. Conselho Federal de Serviço Social – CFESS
2. Conselho Federal de Psicologia – CFP
3. Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – ABEPSS
4. Coletivo Serviço Social Anticapacitista
5. Frente Nacional em Defesa do SUAS e da Seguridade Social
6. Fórum Nacional dos Usuários do SUAS – FNUSUAS
7. Fórum Nacional de Trabalhadores do SUAS – FNTSUAS
8. Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistên-

cia Social – FENASPS
9. Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
10. Federação Nacional das(os) Psicólogas(os) - FENAPSI
11. Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais – ABRATO
12. Executiva Nacional dos Estudantes de Serviço Social – ENESSO
13. REDE Nacional Internucleos da Luta Antimanicomial – RENILA
14. Fórum de Articulação Nacional de Entidades e Organizações de Caráter Sindical – FANTSUAS
15. Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social da CUT - CNTSS/CUT
16. Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal – CONFETAM
17. Central de Trabalhadores(as) do Brasil - CTB
18. Movimento Nacional de Entidades de Assistência Social – MNEAS
19. Associação Brasileira de Ensino de Psicologia – ABEP
20. Instituto EcoVida
21. Fórum Estadual de Trabalhadores(as) do SUAS – FETSUAS-SP
22. Fórum Estadual de Trabalhadores(as) do SUAS – FETSUAS-RS
23. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-SC
24. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-AP
25. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-SP
26. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-DF
27. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-RJ
28. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-CE
29. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-MA
30. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-BA
31. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-RS
32. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-SE
33. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-PA
34. Fórum Estadual de Usuários(as) do SUAS – FEUSUAS-RO
35. Frente Gaúcha em Defesa do SUAS e da Seguridade Social

https://bit.ly/EmDefesaBPC

